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ATA DA 1ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE BOLSAS DO MESTRADO INTERDISCIPLINAR EM 
CULTURAS, LINGUAGENS E TERRITÓRIOS (PPGCult) 

 

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, por meio da plataforma virtual 
ConferênciaWeb RNP, de acordo com a Resolução CONSUNI/UFRB nº 05/2021 e a Resolução do 
Conselho Diretor/CECULT nº 01/2025, atendendo à convocação para a primeira reunião da 
Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação Mestrado Interdisciplinar em Culturas, 
Linguagens e Territórios (PPGCult). Compareceram os professores: Sergio Ricardo Oliveira 
Martins (Siape: 1543978), Ana Maria de Oliveira Urpia (Siape: 1226935) e Viviane Ramos de Freitas 
(Siape: 1241899), e os discentes Alan Barbosa de Santana (Matrícula: 2025200865) e Caique da 
Silva de Jesus (Matrícula: 2025200687). A reunião foi inicialmente presidida pelo Prof. Sergio 
Ricardo Oliveira Martins, coordenador de curso. Iniciados os trabalhos, o presidente informou a 
pauta da reunião: 1) Informes; 2) Concessão de Bolsas PPGCult – critérios e edital; 3) O que 
ocorrer. Iniciada a reunião, no item 1, o presidente abriu para os informes. Informou que o PPGCult 
conta atualmente com 05 (cinco) bolsistas, e que foi contemplado com mais duas bolsas, sendo 01 
(uma) em processo de cadastramento e 01 (uma) em processo de seleção. A primeira é uma bolsa 
da CAPES da cota da PPGCI e a segunda, uma bolsa do CNPq (Edital 04/2026). Informou o 
presidente que em todas as sete concessões, o critério utilizado para seleção discente foi a ordem 
de classificação no ingresso do curso. Quanto ao item 2, o presidente, ao partir do papel da 
Comissão de Bolsas, que é conduzir o processo de seleção de novos bolsistas, estabelecendo os 
critérios em editais específicos, e cuja validação requer a aprovação do Colegiado, informou que, a 
partir do ingresso da próxima turma, ou seja, quando o PPGCult passar a contar com mais de uma 
turma ingressante, será necessário definir os critérios de seleção de novos bolsistas. Esclareceu que 
até este momento, enquanto o curso tem apenas uma turma, o critério utilizado pela Coordenação 
do Curso foi a classificação no processo seletivo de ingresso no curso. Em vista disso, foram 
apresentadas as seguintes propostas de critérios de seleção de novos/as bolsistas: a) a 
continuidade da ordem de classificação na seleção de ingresso e considerando a antiguidade (ou 
tempo de espera) no curso; b) seleção com base em edital específico que constitua uma lista 
classificatória geral, independente de antiguidade ou classificação no ingresso. O discente Alan 
Barbosa entende que seguir a lista classificatória de ingresso no curso seja a opção mais 
interessante, mas entende que deveria ser observada a distribuição entre as Linhas de Pesquisa e a 
questão das cotas. O presidente considerou relevante a observação quanto ao equilíbrio entre as 
linhas de pesquisa, e lembrou que a política de cotas já foi observada e seguida quando da seleção 
de ingresso. Alan acrescenta que, considerando que não tem bolsa em número suficiente para 
todos/as, está de acordo com a exigência de que, para ser bolsistas do PPGCult, o/a discente não 
tenha vínculo empregatício. A Prof.ª Viviane Freitas, pediu a palavra para expor a seguinte dúvida, 
se a exigência de não ter vínculo empregatício é uma orientação da PPGCI, já que em alguns casos, 
como o CNPq, por exemplo, que permite a acumulação ente bolsa e emprego. Entende que, quando 
a instituição que concede a bolsa permite o vínculo, que o/a discente possa receber a bolsa mesmo 
que esteja com vínculo empregatício. O presidente explicou que, nesse caso, embora o CNPq 
permita o vínculo, remete ao PPG deliberar sobre o tema. Assim, esta Comissão, no momento 
oportuno, juntamente com o Colegiado, deverá discutir e deliberar sobre o tema. A Prof.ª Ana Urpia 
pede a palavra para levantar a questão da necessidade econômica dos/as estudantes, isto é, que no 
CECULT há, reconhecidamente, um quadro em que muitas/os estudantes têm dificuldades para se 
manter. Assim, entende a professora que, para um processo seletivo mais justo, deveria ser 
considerada um critério relacionado à vulnerabilidade socioeconômica. A ideia é certamente uma 
questão que pode ser discutida quando da definição de critérios para seleção de bolsas. Como 
proposta geral, em decorrência das falas, o presidente se propôs a verificar entre os PPG’s da UFRB 
como é realizada a seleção de novos bolsistas, compartilhando com todos/as os editais que 
publicaram, a fim de subsidiar as discussões e definições da Comissão de Bolsas. Por fim, o 
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presidente afirmou aos membros discentes que é importante que eles tragam as demandas, ideias 
ou suegestões do corpo discente relacionadas à concessão de bolsas. Em o que ocorrer, item 3, 
nenhuma questão foi apresentada. Não havendo mais a tratar, o presidente agradeceu a presença 
de todos e a reunião foi encerrada. Por fim, sem mais a registrar, eu, Prof. Sergio Ricardo Oliveira 
Martins, lavrei a presente ata, que será assinada por mim e pelos/as demais membros/as presentes. 
Santo Amaro-BA, 10 de abril de 2026. 
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